CAMARA MUNICIPAL DE

SALVADOR
REDACAO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 341/2021

Institui a Assisténcia Técnica Publica e Gratuita para empreendimentos
solidarios, associacdes e cooperativas de catadores e catadoras de
materiais reciclaveis, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR

DECRETA:

Art. 1° O Poder Executivo Municipal poderéa prestar Assisténcia Técnica Publica e Gratuita
aos empreendimentos populares e solidarios, associacdes e cooperativas de catadores e catadoras
de materiais reciclaveis, formados por pessoas fisicas cuja renda mensal decorrente das atividades
seja de até 3 (trés salarios minimos), existentes ou a serem criados no municipio de Salvador.

Art. 2° Sao considerados empreendimentos populares e solidarios aqueles organizados sob
a forma de cooperativas, associagdes e grupos comunitarios para a geracéo de trabalho e renda,
incluindo iniciativas que adotem o principio da autogestéo, redes solidarias, formalizados ou em fase
de formalizagao.

Art. 3° A Assisténcia Técnica Publica e Gratuita compreende a estruturacao e fortalecimento
dos empreendimentos populares e solidarios, associacdes e cooperativas de catadores e catadoras
como estratégia de superagéo da pobreza, abrangendo, dentre outras, a assisténcia em:

| - associativismo e cooperativismo;

Il - gestéo coletiva/autogestéo;

Il - gestao financeira, contabil e econdmica;

IV - juridica;

V - organizagao da producgédo, desenvolvimento de produtos, comercializagéo;
VI - formacéo de redes e cadeias produtivas;

VII - cidadania.

Art. 4° A Assisténcia Técnica Publica e Gratuita, nos termos desta Lei, visa fortalecer a
articulagdo entre os agentes publicos e privados, e a promocdo de politicas publicas para os
empreendimentos, associagdes civis e cooperativas, e tem os seguintes fins:
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| - capacitacdo para a autogestao;

Il - assessoria para a criagdo, estruturacdo e consolidacao, inclusive juridica e
contabil, dos empreendimentos, associacdes e cooperativas;

[l - apoio para criagcdo de espacos de intercadmbio e de redes solidarias de producao,
consumo, comercializacdo, conhecimento e informagéo;

IV - apoio ao desenvolvimento de pesquisa, inovagdo, desenvolvimento e
transferéncia de tecnologias apropriadas as finalidades dos empreendimentos,
associacoes e cooperativas;

V - apoio ao desenvolvimento organizativo dos empreendimentos, associacdes e
cooperativas, articulando parcerias e apoiando no processo de acesso as politicas
publicas e as linhas de crédito.



Art. 5° Os critérios para a selecao dos beneficiarios da assisténcia técnica deveréo ser fixados
pelo 6rgao do Municipio responsavel pelas linhas de acédo na area de desenvolvimento econémico.

Art. 6° A acdo do Municipio para o atendimento do disposto nesta Lei devera ser orientada,
ainda, pelas politicas da Unido e do Estado.

Art. 7° Os servicos de assisténcia técnica previstos nesta Lei deverdo ser prestados por
profissionais das éareas de Direito, Administracdo, Contabilidade, Arquitetura, Urbanismo,
Engenharia e Assisténcia Social de forma integrada, de acordo com suas atribuicdes profissionais,
gue atuem:

| — como servidores publicos;

Il — como integrantes de equipes de organizacdes nao governamentais sem fins
lucrativos;

Il — como profissionais inscritos em programas de residéncia académica em Direito,

Administracdo, Contabilidade, Arquitetura e Urbanismo, Engenharia e Assisténcia

Social;

IV- em programas de extens&@o universitaria, por meio de escritorios modelos ou

escritorios publicos com atuagédo na area, por meio de convénio ou termo de parceria

com o Municipio;

V — como profissionais autbnomos, profissionais cooperativados ou integrantes de

equipes de pessoas juridicas, previamente credenciados, selecionados e contratados

pelo Municipio.

8 1° Poderao ser firmados convénios ou termos de parceria entre o ente publico responséavel
e as entidades promotoras de programas de capacitacdo profissional, residéncia ou extensao
universitaria.

§ 2° Os convénios ou termos de parceria previstos deverdo prever a busca de inovacao
tecnolégica, a formulacdo de metodologias de carater participativo e a democratizacdo do
conhecimento, promovendo um banco de experiéncias e a sua difuso.

Art. 8° As despesas com a execucdo da presente Lei correrdo por conta das dotacdes
or¢camentarias proprias.

Art. 9° O Poder Executivo regulamentard esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias apos
a sua publicacéo.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comisséo, 9 de agosto de 2023.
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